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Produtos Bancários 
e Financeiros
Conceitos essenciais de investimentos e 
crédito no mercado. Definições, caracte-
rísticas, riscos, tributação e modelos de 
cálculo dos principais produtos utilizados 
por pessoas e empresas.

Uso educacional. Não constitui recomendação de investimento, oferta de 
crédito ou aconselhamento financeiro. Condições variam por instituição e 
podem mudar com normas e mercado.
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Panorama: por que existem produtos bancários e fi-
nanceiros

Instituições financeiras conectam quem tem recursos sobrando (poupado-
res) com quem precisa de recursos (tomadores). Esse processo é conhe-
cido como intermediação financeira.

Do lado do investidor, surgem aplicações que remuneram o dinheiro ao 
longo do tempo. Do lado do tomador, surgem operações de crédito para 
financiar consumo, investimentos, capital de giro e necessidades de caixa.

De forma simplificada, a instituição capta recursos pagando uma taxa e em-
presta recursos cobrando outra. A diferença entre essas taxas, ajustada por 
custos, risco, tributos e margem, compõe parte do resultado do negócio.

Tríade de decisão (rentabilidade, risco e liquidez)

Quase todo produto pode ser entendido olhando para três dimensões:
•	 Rentabilidade: quanto rende (ou, no crédito, quanto custa).
•	 Risco: o que pode dar errado (inadimplência, oscilação de preço, mu-

danças de taxa, etc.).
•	 Liquidez: quão fácil é transformar em dinheiro sem perdas relevantes e 

em quanto tempo.

Como regra prática: mais rentabilidade costuma exigir aceitar mais risco, 
menos liquidez ou mais prazo.
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Fundamentos que aparecem em praticamente to-
dos os produtos

Risco, liquidez e prazo

Risco é a possibilidade de um resultado diferente do esperado. Em inves-
timentos, pode envolver risco de crédito do emissor, risco de mercado 
(preço oscilando) e risco de liquidez (dificuldade de vender/resgatar). Em 
crédito, o risco central é a capacidade de pagamento do tomador e a efe-
tividade das garantias.

Liquidez é a facilidade de converter um ativo em dinheiro. Produtos com 
resgate apenas no vencimento tendem a ter menor liquidez. Produtos com 
resgate diário são mais líquidos, mas podem oferecer remuneração menor.

Taxa prefixada, pós-fixada e híbrida

•	 Prefixada: você sabe a taxa desde o início (ex.: 12% ao ano). O resulta-
do depende do prazo e da capitalização.

•	 Pós-fixada: a remuneração varia conforme um indexador (ex.: 95% do CDI).
•	 Híbrida: combina um indexador com uma parcela fixa (ex.: IPCA + 5% ao ano).

Uma boa comparação exige colocar tudo na mesma base: prazos equiva-
lentes e, quando possível, taxas líquidas (descontados tributos e custos).

Indexadores mais comuns

•	 CDI/DI: referência importante no mercado de renda fixa, especialmente 
em produtos bancários.

•	 Selic: taxa básica de juros, usada como parâmetro em diversos títulos e 
decisões de política monetária.

•	 IPCA: índice de inflação oficial; aparece em produtos que buscam en-
tregar juros reais.

•	 TR: taxa referencial utilizada na remuneração da poupança (normal-
mente baixa).

Na prática, quando um produto é ‘X% do CDI’, ele acompanha o juro de cur-
to prazo. Quando é ‘IPCA + Y%’, tende a acompanhar a inflação e adicionar 
um ganho real.



5

Juros simples e compostos

Em juros simples, os juros crescem de forma linear. Em juros compostos, os 
juros incidem sobre juros anteriores (efeito de capitalização). Grande parte 
das aplicações e operações bancárias usa capitalização composta.

Proteções e garantias (FGC e garantias reais)

Alguns produtos bancários de captação podem contar com proteção do 
FGC (Fundo Garantidor de Créditos), respeitando limites e regras vigentes. 
Já em operações de crédito, é comum exigir garantias como recebíveis, 
bens financiados, aplicações financeiras, fiança ou aval.

Proteção ou garantia não elimina risco: apenas reduz impacto em cenários 
de inadimplência e pode ter condições e prazos.
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Tributação em linhas gerais

Investimentos e operações de crédito podem ter incidência de tributos. A 
forma exata depende do produto, do perfil do investidor (pessoa física ou 
jurídica) e do prazo.

Imposto de Renda (IR) em aplicações de renda fixa

Em muitos produtos de renda fixa, o IR incide sobre o rendimento (e não 
sobre o valor investido). É comum a alíquota seguir uma tabela regressiva: 
quanto maior o prazo, menor a alíquota.

Alíquotas típicas (tabela regressiva) em aplicações de renda fixa para pes-
soa física:

Prazo da aplicação Alíquota de IR sobre o rendimento

Até 180 dias 22,5%

De 181 a 360 dias 20%

De 361 a 720 dias 17,5%

Acima de 720 dias 15%

Observação: regras podem variar por produto, por investidor (PF/PJ) e por 
legislação vigente.

IOF

O IOF pode aparecer em duas frentes: (1) em algumas aplicações com res-
gate muito curto, e (2) em operações de crédito, incidindo sobre o valor 
liberado e/ou sobre o saldo devedor. Como regras podem variar, trate o IOF 
como parte do raciocínio de custo/retorno, mas confirme o cálculo vigente 
na contratação.
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Produtos de investimento

Os produtos a seguir são usados para buscar rendimento, preservar poder 
de compra, organizar reserva de emergência e planejar objetivos de médio 
e longo prazo.

CDB - Certificado de Depósito Bancário

O CDB é um título de renda fixa emitido por banco. Na prática, o investidor 
empresta dinheiro ao banco por um prazo e recebe de volta o principal 
acrescido de juros.

Como funciona na prática
•	 Você aplica um valor (principal) e escolhe prazo e condições de resgate.
•	 O banco utiliza os recursos em suas operações.
•	 No vencimento (ou em resgates permitidos), devolve o principal e a re-

muneração contratada.

Formas comuns de remuneração
•	 Prefixada: taxa fixa (ex.: 12% a.a.).
•	 Pós-fixada: percentual de um indexador (ex.: 95% do CDI).
•	 Híbrida: indexador + taxa (menos comum em CDB tradicional).

Na comparação entre ofertas, observe: taxa (e se é bruta ou líquida), prazo, 
liquidez, emissor e custos/tributação.

Modelo conceitual (capitalização composta)
VF = VP x (1 + i)^n
onde:
VP = valor aplicado (principal)
i  = taxa por período
n  = número de períodos

LCI e LCA

LCI (Letra de Crédito Imobiliário) e LCA (Letra de Crédito do Agronegócio) 
são títulos de renda fixa emitidos por instituições financeiras, com lastro 
em créditos desses segmentos.

Características típicas
•	 Lastro: emissão vinculada a uma carteira de créditos do setor corres-

pondente.
•	 Prazos: frequentemente entre alguns meses e alguns anos.
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•	 Resgate: muitas vezes apenas no vencimento; alguns casos permitem 
liquidez sob condições específicas.

•	 Remuneração: prefixada ou pós-fixada (ex.: % do CDI).

Riscos e tributação
•	 Risco de crédito do emissor; pode existir proteção do FGC conforme 

regras vigentes.
•	 Liquidez em geral menor no mercado secundário.
•	 Para pessoa física, pode haver isenção de IR sobre rendimentos (con-

forme regras vigentes).

Na comparação com CDB, avalie principalmente taxa líquida e liquidez: 
uma taxa bruta menor pode ser competitiva quando há isenção de imposto, 
dependendo do prazo e do perfil do investidor.

Títulos públicos (Tesouro)

Títulos públicos são emitidos pelo governo para financiar suas atividades. O 
investidor compra um papel com regras de remuneração e prazos, podendo 
receber pagamentos periódicos (cupons) e/ou o principal no vencimento.

Mercado e oscilação de preço
Mesmo sendo renda fixa, o preço de um título pode variar antes do venci-
mento. Isso é mais visível em papéis prefixados e em IPCA + juros, porque 
mudanças nas taxas exigidas pelo mercado alteram o valor presente dos 
fluxos de pagamento. Se existe chance de venda antecipada, faz sentido 
entender a volatilidade de preço.

Fundos de investimento

Fundo de investimento é uma forma coletiva de aplicar recursos: vários 
investidores compram cotas e o patrimônio é investido conforme uma po-
lítica definida. O valor da cota oscila conforme a carteira se valoriza ou 
desvaloriza.

Quem faz o que
•	 Cotista: investidor que compra cotas.
•	 Administrador: estrutura o fundo e responde por aspectos operacionais 

e regulatórios.
•	 Gestor: decide os investimentos (compra e venda de ativos) seguindo a 

política do fundo.
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Classificações comuns
•	 Renda fixa
•	 Ações
•	 Multimercado
•	 Cambial

Custos, riscos e tributação
•	 Custos típicos: taxa de administração e, em alguns casos, taxa de per-

formance.
•	 Riscos dependem da carteira (crédito, juros, bolsa, câmbio e liquidez).
•	 Tributação pode variar por tipo e prazo; alguns fundos têm recolhimento 

antecipado de IR em datas específicas (come-cotas).

Poupança

A poupança é uma aplicação simples e tradicional, com liquidez e facilidade 
de uso. Os rendimentos são creditados em datas específicas (aniversário do 
depósito) e a regra de remuneração depende do nível da Selic, além da TR.

Pontos de atenção
•	 Para pessoa física, o rendimento costuma ser isento de IR (conforme 

regras vigentes).
•	 Saques antes da data de aniversário podem reduzir ou eliminar rendi-

mento daquele ciclo.
•	 Em muitos cenários, tende a render menos do que alternativas de renda 

fixa com risco semelhante, mas pode ser útil por simplicidade e liquidez.

Para decisões práticas, compare a taxa líquida de alternativas (ex.: CDB/
LCI) com suas necessidades de acesso ao dinheiro.
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Produtos de crédito

Operações de crédito viabilizam consumo e investimentos, mas trazem cus-
to financeiro. Para analisar e comparar, observe: taxa de juros, prazos, ga-
rantias, forma de pagamento e o custo efetivo total (CET).

Ideias-chave antes de comparar modalidades

•	 Limite de crédito: valor máximo aprovado com base em renda/fatura-
mento, histórico e garantias.

•	 Garantias: costumam melhorar condições porque reduzem risco para o 
credor.

•	 Amortização: parte da parcela que reduz o saldo devedor; juros inci-
dem sobre o saldo devedor.

•	 CET: reúne juros e encargos (tarifas, seguros, impostos etc.) para refle-
tir o custo total do crédito.

A lógica é sempre a mesma: o tomador recebe recursos hoje e devolve no 
futuro. A diferença está em como o pagamento é estruturado (parcela, ven-
cimento único, saldo rotativo, antecipação de recebíveis etc.).

Capital de giro (empresas)

Capital de giro é crédito voltado a financiar o ciclo operacional da empre-
sa: compras, estoque, produção e prazos de recebimento. Pode aparecer 
como empréstimo com parcelas, vencimento único ou linhas rotativas, de-
pendendo da instituição e do perfil.

Na avaliação, considere prazos que casem com o ciclo de caixa, garantias 
disponíveis, custo total (CET) e flexibilidade para amortizar.

Desconto de duplicatas (antecipação de recebíveis)

No desconto de duplicatas, a empresa antecipa no banco um valor que 
receberia no futuro por vendas a prazo. O recebível é cedido à instituição 
e a empresa recebe hoje o valor líquido: nominal menos juros e encargos.

Papéis envolvidos
•	 Cedente: empresa que antecipa o recebível.
•	 Sacado: cliente que pagará a duplicata no vencimento.
•	 Credor: instituição que antecipa os recursos.
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Em muitas estruturas, se o sacado não paga, o banco pode cobrar o ce-
dente (operação com coobrigação). Por isso, qualidade da carteira e disci-
plina de cobrança fazem diferença.

Modelo conceitual (desconto ‘por fora’ com juros simples)
Valor_liquido = Nominal - (Nominal x i x t)
onde i é a taxa do período e t é o tempo (em meses ou fração).
Encargos e tributos podem ser adicionados ao custo.

Conta garantida (crédito rotativo para empresas)

Conta garantida é uma linha rotativa: o banco define um limite e a empresa 
usa quando precisa, cobrindo depois o saldo devedor. Os juros incidem 
sobre o valor efetivamente utilizado e pelo número de dias de uso.

É uma solução para oscilações de caixa. Em vez de tomar um empréstimo 
integral, a empresa usa somente o necessário, pagando juros proporcio-
nais ao consumo do limite.

Crediário (empréstimo parcelado para pessoa física)

Crediário é uma forma de compra parcelada ou empréstimo parcelado, co-
mum no varejo. As condições (taxas, prazos e encargos) variam por insti-
tuição e política de crédito.

Encargos comuns
•	 Juros normalmente prefixados e possíveis tarifas de contratação.
•	 Tributos e seguros (quando aplicável) podem compor o custo total.
•	 Garantias costumam ser pessoais (ex.: aval), mas podem existir garan-

tias adicionais.

CDC - Crédito Direto ao Consumidor

O CDC é uma modalidade de financiamento para aquisição de bens ou ser-
viços. Frequentemente, o próprio bem financiado serve como garantia (por 
exemplo, veículos), o que pode influenciar a taxa.

Amortização e parcelas (sistema Price)
Um modelo bastante comum é o sistema Price (prestação uniforme): a 
prestação é constante, mas a composição muda ao longo do tempo. No 
início, predomina juros; depois, cresce a amortização.
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Fórmula conceitual da prestação (Price)
PMT = PV x i / (1 - (1 + i)^(-n))
onde:
PV = valor financiado
i  = taxa por período
n  = número de parcelas
Este é um modelo conceitual; tarifas, seguros e impostos alteram o CET.

Leasing (arrendamento mercantil)

Leasing é uma operação em que uma empresa (arrendadora) adquire um 
bem e o disponibiliza ao cliente (arrendatário) por um prazo. Ao final, pode 
haver opção de compra mediante pagamento de um valor residual (VRG) 
ou devolução do bem.

Principais modalidades
•	 Operacional: se aproxima de um aluguel; ao final, o bem costuma ser 

devolvido.
•	 Financeiro: se aproxima de um financiamento; há intenção de compra 

ao final e o VRG é definido em contrato.

Cuidados práticos
•	 Durante o contrato, a propriedade do bem tende a permanecer com a 

arrendadora, o que afeta venda e transferência.
•	 Leia regras de manutenção, seguros, multas e condições de compra/

devolução.
•	 Compare com financiamento tradicional olhando para o fluxo de paga-

mentos e o custo total.
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Glossário rápido

Alguns termos aparecem com frequência em conversas sobre investimen-
tos e crédito:
•	 Principal: valor inicial aplicado ou tomado em empréstimo.
•	 Rentabilidade bruta/líquida: antes e depois de impostos e custos.
•	 Liquidez: facilidade de transformar em dinheiro sem perdas relevantes.
•	 Indexador: referência usada para corrigir ou remunerar (CDI, Selic, IPCA etc.).
•	 Spread: diferença entre custo de captação e taxa de empréstimo, ajus-

tada por risco e custos.
•	 Garantia: bem, recebível ou compromisso que reduz risco para o credor.
•	 CET: custo efetivo total; considera juros e encargos.
•	 Valor presente (VP): quanto vale hoje um fluxo futuro, dada uma taxa.
•	 Valor futuro (VF): quanto um valor atual se torna no futuro, dada uma taxa.
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Apêndice: fórmulas e roteiros de cálculo

As fórmulas abaixo são modelos conceituais úteis para entender planilhas 
e comparar cenários. Em operações reais, contratos podem incluir tarifas, 
seguros, tributos e convenções de dias específicas.

Juros simples
J = VP x i x t
VF = VP + J

Juros compostos
VF = VP x (1 + i)^n

Conversão de taxa (ideia geral)
Conversão (capitalização composta):
i_mensal = (1 + i_anual)^(1/12) - 1
i_diaria = (1 + i_anual)^(1/D) - 1   (D conforme convenção do produto)

Price (prestação uniforme)
PMT = PV x i / (1 - (1 + i)^(-n))

Rentabilidade por cota
Retorno por cota (fundos):
Rentabilidade = (Cota_final / Cota_inicial) - 1

Desconto por fora (recebíveis)
Valor_liquido = Nominal - (Nominal x i x t)
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Checklist rápido para comparar produtos

•	 Objetivo: reserva, curto prazo, longo prazo, compra de bem, capital de 
giro etc.

•	 Prazo e liquidez: quando você precisa do dinheiro?
•	 Rentabilidade/custo: taxa, indexador, encargos, impostos e CET.
•	 Risco: crédito do emissor, oscilação de preço, garantias e possibilidade 

de venda/resgate antecipado.
•	 Condições contratuais: carência, resgate, multas e possibilidade de 

amortização antecipada.


